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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

Processo Administrativo n° 024/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2022 
Objeto:Registro de preços para futuras aquisições de mobiliarios para as 
unidades escolares dos municípios consorciados conforme especificações constantes 
no termo de referência.  
Tipo: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços. 
Data e horário da Abertura da Sessão: 09 de maio de 2023, as 09hs30min  

 

DAS DISPOSIÇÕES PREÂMBULARES  

 
A UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MÉDIA SOROCABANA, inscrito no CNPJ 01.488.169/0001-

03, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 

licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2022, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar 

nº 123/2006 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO ELETRONICO:  
 
DATA E HORARIO DA SESSÃO: 09 de maio de 2023, as 09hs30min 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futuras aquisições de mobiliarios para as unidades escolares dos 

municípios consorciados conforme especificações constantes do termo de referência, que 

integra este edital como Anexo I. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

1.3. O Consórcio não se obriga a adquirir todos os produtos dos licitantes vencedores, nem 

nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, podendo até realizar 

licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às 

licitações. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação para a COTA PRINCIPAL, correspondente a 75% da 

quantidade estabelecida para cada item deste Pregão, as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. Para COTA 

RESERVADA de até 25%, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006): somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno 
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porte, ou microempreendedores individuais do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.3. Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da 

Súmula n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Contas;  

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  

2.2.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá assinalar "sim ou 

não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido previstos nessa lei; 

2.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital; 

2.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos.  

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO – E DA REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO.  

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão obter maiores informações, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do lote; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes poderão oferecer 

lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.1.1 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor. 

6.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.1. A critério do Pregoeiro poderá prorrogar o prazo estabelecido a partir da solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou dispensar a apresentação 
da proposta adequada ao preço final, sendo considerado, neste caso, o último lance/valor 
negociado enviado pelo licitante. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.2.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar - 

REFERENTE AO ITEM VENCIDO - por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo estabelecido no item 8.3, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.2.5. O prazo estabelecido no item 8.2.3 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.2.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.2.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.2.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.2.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.2.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 



 

 

 

Avenida Tiradentes nº 360 | 1º Andar | Salas 13/14 | (14) 3373.2288 | CEP 18.900-000 | Santa Cruz do Rio Pardo – SP 

 

 
UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 

Consórcio Intermunicipal             

 

 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio da internet. 

8.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, do Município, em vigor na data da realização do Pregão, desde que 

expressamente indicados no referido cadastro e em vigor na data da realização do Pregão. 

8.2.1. Os licitantes encaminharão Certificado de Registro Cadastral – CRC exclusivamente por 

meio do sistema, juntamente com os demais documentos de habilitação solicitados. 

8.2.2. Caso não conste no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no edital, o 

licitante deverá complementar a documentação exigida. 

8.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com os prazos 

vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação¹.  

¹Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá 

estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação”. Os documentos 

complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 

para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata 

de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em 

questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 

apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de 

serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 

8.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 8.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8 Habilitação jurídica: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o licitante seja considerado isento dos 

tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

8.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pelo setor competente do Município; 

8.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.9.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da Licitação, exceto quando dela 

constar o prazo de validade. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou 

processo relativo à solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a 

certidão emitida pelo fórum competente informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

8.11. Qualificação Técnica 

8.11.1. Deverá apresentar o(s) seguinte(s) documento(s) de qualificação técnica: 

8.11.1.1 - Prova de Capacidade Técnica, por meio da apresentação de Atestado(s), ou 

Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; necessariamente 

em nome da licitante, no(s) qual(ais) se comprove(m), quantitativos mínimos de 50% da 

execução do objeto deste edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

9.1.3. A critério do Pregoeiro poderá ser dispensada a apresentação da proposta adequada ao 

preço final, sendo considerado, neste caso, o último lance/valor negociado enviado pelo 

licitante. 
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução da Ata de Registro de Preço e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS   

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente².  

²No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a 

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preço, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta de dotações do 
orçamento especifico de cada Município que se utilizar deste Pregão de Registro de Preços. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 
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15.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.6 Da utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou entidades não 

participantes: 

15.6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos da Administração Pública que 

não participaram do procedimento licitatório, após consulta ao órgão gerenciador e a 

fornecedor registrado, demonstrando-se a devida vantagem da adesão, possam pegar “carona” 

na ata do órgão licitante, podendo assim firmar contratos com os fornecedores pelos preços e 

condições estabelecidos na ata de Registro de Preços e conforme art. 2º, inciso V do Decreto 

7.892/2013. 

15.6.2 As quantidades descritas no Termo de Referência representam, 50% por item, o limite 

de contratação por parte de outros órgãos, conforme preceitua o § 3º do art. 12 do Decreto n° 

7.892/2013. 

15.6.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, conforme inciso II, do §4º-A, do art. 22, do Decreto n° 

7.892/2013. 

15.7. Dos contratos decorrentes do SRP 

15.7.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do edital. 
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16.1.1. No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da 

última assinatura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

17.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a - Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo Oitavo - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do 

§7º será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo Nono - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

a - Por razão de interesse público; ou 

b - a pedido do fornecedor. 

18. DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A ata de registro de preços poderá ser revogada pelo Consórcio:   

18.2. Automaticamente:   

18.2.1. Por decurso de prazo de vigência;   

18.2.2. Quando não restarem fornecedores registrados.   

18.3. Pelo Consórcio, quando caracterizado o interesse público. 

19.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de diminuição dos valores praticados no 

mercado.  

19.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o CONSÓRCIO convocará a 

empresa vencedora para, após negociação, redefinir os percentuais e alterar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III.  

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

23. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preço, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e na 

Ata de Registro de Preço e das demais cominações legais.  

23.2. Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou 

deteriorada, quando solicitada. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação poderá ser realizada por forma 

eletrônica na plataforma que se realizará o pregão no endereço indicado acima, pelo e-mail: 

compraselicitacoes@ummes.com.br , ou protocolado na sede do Órgão. 

24.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:compraselicitacoes@ummes.com.br


 

 

 

Avenida Tiradentes nº 360 | 1º Andar | Salas 13/14 | (14) 3373.2288 | CEP 18.900-000 | Santa Cruz do Rio Pardo – SP 

 

 
UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 

Consórcio Intermunicipal             

 

 

24.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma e no site 

do Órgão www.ummes.com.br , também poderão ser lidos e/ou obtidos no seguinte 

endereço Avenida Tiradentes, nº 360,1° andar, Sala 14, Centro, Santa Cruz do Rio Pardo SP, 

nos dias úteis, no horário das 08:00:00 horas às 17:00:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. Anexo I - Termo de Referência; 

25.12.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

25.12.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço. 

 

http://www.ummes.com.br/
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Santa Cruz do Rio Pardo, 19 de abril de 2023.  
 

 
 

Sergio Galvanin Guidio Filho 
Presidente UMMES 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para futuras aquisições de MÓBILIARIOS para as UNIDADES ESCOLARES 
dos Municípios Consorciados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme este termo de referência. 

1.2.  A divisão de cada lote e descritivo dos itens que compõe os lotes é a que segue: 

 

LOTE 1: CONJUNTO ESCOLAR 
Item Descritivo 

1.2 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 5 – Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: 
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo 
aos requisitos da portaria 105  
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 710 mm (+/-10). Cadeira Altura do assento até o chão: 430 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-
5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm); Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm);  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 
tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 
colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros; e requadro superior em 
tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam 
na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura eletrostática 
aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização 
orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da 
estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 
Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 
pigmentado na cor Verde (referência PANTONE (*) 3415 C), acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de 
injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 
NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / 
encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 
19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 
sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de 
espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na 
cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e 
sapatas injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação. 
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Obs. 1:A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 
efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.3 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 4 – Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo 
aos requisitos da portaria 105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 640 mm (+/-10); Cadeira Altura do assento até o chão: 380 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-
5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm) Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
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DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 
tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 
colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior em 
tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam 
na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura eletrostática 
aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização 
orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da 
estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 
Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 
pigmentado na cor vermelho (referência PANTONE (*) 186 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas 
de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais pesados 
(conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes 
(assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de 
diâmetro e 19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha 
contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm 
(ch.16) de espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na 
cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e 
sapatas injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação.  
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 
efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.4 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 3 - Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m: 
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.  
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 594 mm (+/-10); Cadeira Altura do assento até o chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-
5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo confeccionado por processo de 
injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) 
com superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm 
(+/-1mm), com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário 
com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização 
sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 
tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas 
colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior em 
tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam 
na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura eletrostática 
aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização 
orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da 
estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 
Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 
pigmentado na cor amarela (referência PANTONE (*) 1235 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas 
de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais pesados 
(conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes 
(assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de 
diâmetro e 19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha 
contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm 
(ch.16) de espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na 
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cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e 
sapatas injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização– 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 
efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.5 CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 01 (uma) CADEIRA: Conjunto composto por (1) uma 
mesa e (1) uma cadeira.  
DIMENSÕES: Mesa: 650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm para espessura. Cadeira: Largura do assento: 484 mm (+/-5); Profundidade 
do assento: 442 mm (+/-5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 mm (+/-5);  
DESCRITIVO: MESA: Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Painel frontal 
em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) x 1119 mm ±5 (comprimento) x 18mm 
(espessura). Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na cor 
CINZA fixada com adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob o tampo na 
parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm com “abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas com 
solda em todo contorno, em chapa 16 – (1,5mm). Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm OBLONGULAR. Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 
16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos e porcas metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, 
comprimento 45mm, cabeça panela, fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura através de parafusos 
auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 
estampadas. Fixação das sapatas aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por 
rebites. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os componentes metálicos recebem acabamento das 
superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo fixas de base 
epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente 
em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo 
no processo de pintura a resistência à névoa salina.  
CADEIRA: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018; Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
Obs. 3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 
os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em 
componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
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do fabricante do produto: 
Mesa: - Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda 
e suas aplicações – Requisitos e métodos de ensaios.  
Cadeira: Certificado Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018 - - Certificação de produto emitido por Organismo 
Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - 
Requisitos e métodos de ensaio 
Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 
de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável.  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.6 CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA CONFORME ABNT NBR 16671:2018 PARA TAMANHO 6 EM 
TODOS OS SEUS ELEMENTOS. 
DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10); Largura do assento: 484 mm (+/-5); Profundidade do assento: 
442 mm (+/-5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 mm (+/-5); Prancheta: 600 mm (+/-10) (C ) x 
310 mm (+/-10) (L)x e mínimo de 310 mm (+/-10) (P); 
DESCRITIVO: Cadeira individual com estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Suporte para livros abaixo do assento dobrado em forma de U a permitir melhor 
acomodação das pernas confeccionado por meio de arame redondo com 3/16” (gradil) formando um aparador. Assento e 
encosto em polipropileno, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL(referência PANTONE (*) 287 C). O assento 
deve conter dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. O Braço que suporta a prancheta deve ser alijável, para que as cadeiras possam ser empilhadas e protegidas 
no transporte, sendo montadas e travadas por meio de rebites de alumínio. Braço confeccionado de forma orgânica tipo 
“J” sob a prancheta em tubos 20,7 mm dobrados para posicionar a prancheta de trabalho, com dois suportes em “L” 
saindo sob o assento e passando ao lado da estrutura não interferindo no acesso ao usuário. Sob o assento encontram-
se travessas tubulares de 1” com função estrutural e de suporte para o braço. Prancheta lateral em ABS com dimensões 
mínimas conforme ABT NBR 16671:2018, sendo o apoia braço do lado da prancheta dado pelo prolongamento da 
superfície de trabalho, usinada em formato orgânico com 120° para maior conforto da escrita dotada de uma porta 
canetas posterior ao centro. Fixação da prancheta em ABS à estrutura tubular de sustentação a mesma, através de no 
mínimo 05 parafusos métricos ancorados em buchas internas metálicas insertadas antes da injeção o ABS com rosca 
mínima 6 mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 
agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Nos moldes do assento, encosto e das sapatas deve ser gravado 
o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês 
e ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificado de Conformidade emitido por Organismos de Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE de 
acordo com a ABNT NBR 16671:2018. 
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado INMETRO em atendimento a ABNT NBR 16671:2018 com 
imagem do produto, referente aos Requisitos Gerais conforme o item 4; 5; 6; 6.13 (a), (b), (c), (d), (f); 10.1.1; 10.1.2; 
10.1.3; 10.1.4; 10.2.1; 10.2.2; 10.2.3.2; 10.3.1; 10.3.2; 10.4.1; 10.4.2; 10.4.3; 11 da Norma NBR 16671:2018, tendo como 
resultado o atende. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.7 MESA PARA CADEIRANTE 
MESA ACESÍVEL: Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 



 

 

 

Avenida Tiradentes nº 360 | 1º Andar | Salas 13/14 | (14) 3373.2288 | CEP 18.900-000 | Santa Cruz do Rio Pardo – SP 

 

 
UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 

Consórcio Intermunicipal             

 

 

acabadas 900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 
espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda 
de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 
facilitem seu arrancamento. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura 
através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) 
aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes 
das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm (+2); Profundidade: 600 mm (+2); Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10);  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em 
nome do fabricante do produto:  
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas 
aplicações – Requisitos e métodos de ensaios    - Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável.  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.8 CADEIRA MULTIUSO - Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018 
DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10mm); Largura do assento: 484 mm (+/-5mm); Profundidade do 
assento: 432 mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm) 
DESCRITIVO: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 
(PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos 
em componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto 
O fabricante deverá apresentar certificação de produto emitido por Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para a ABNT NBR 13962:2018 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
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Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à 
Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da 
massa de fosfatização - Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

LOTE 2: INFANTIL 

Item Descritivo 

2.1 CONJUNTO COLETIVO PARA ALTURA DO ALUNO ENTRE 1,19M a 1,42M - CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 3 - 
Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 
DIMENSÕES: MESA Comprimento: 800 mm (+/-5mm); Largura: 800 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-
10mm); CADEIRA: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade 
do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm); 
DESCRITIVO: MESA: Tampo em MDP, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Dimensões acabadas 800mm (largura) x 
800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 
1mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 
na cor AMARELA, coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões 
nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início 
e término de aplicação da fita de bordo no ponto central. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar 
espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura da mesa composta de: Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (11/2"), em chapa 16 (1,5mm), 
Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 
(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 
2”, cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 
componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. 
Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação.  
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
AMARELA (PANTONE (*)1235 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C), fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
Obs.3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência 
RAL (**) 7040. ACABAMENTO Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 
micrometros. 
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as especificações técnicas e atender as recomendações das 
normas específicas para cada material. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo 
deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados, na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
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Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização – 
Determinação da verificação da espessura da camada - Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação 
da verificação da aderência da camada – Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza ao lápis – 
Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Ao vencedor poderá ser solicitado amostra do conjunto (mesa e 4 cadeiras) no prazo de 10 dias; 

2.2 CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO MESA FORMATO FLOR 01 (uma) MESA e 06 (seis) CADEIRAS 
DIMENSÕES:MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); Largura: 1200 mm (+/-10mm); Profundidade: 1200 mm (+/-10mm); 
Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do 
assento:  310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm); 
DECRITIVO: Mesa para biblioteca e interação didática com tampo em placa de fibra de madeira de média densidade de 
18 mm de espessura com face inferior de baixa pressão e superior em alta pressão, com estrutura em aço carbono, e 
acabamento com ponteiras em polipropileno, e um porta objeto no centro do tampo. Tampo confeccionado em placa de 
fibra de madeira de média densidade de 18 mm de espessura e desenho orgânico com face inferior de baixa pressão e 
superior de alta pressão, com desenho de seis partes convexas circunscrita num círculo com diâmetro de 1200 mm, 
ligadas por seis partes côncavas, com um porta objeto no centro do tampo; porta objeto possui aba externa de apoio em 
todo perímetro e suas dimensões são aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 240 mm, 
proporcionando um volume interno aproximado de 17 litros. Estrutura em aço carbono, com desenho de seis ângulos de 
120° ligados por linhas retas sendo três duplas de linhas paralelas, construída por coluna em tubo de 38,1 mm de 
diâmetro na vertical e tubo 22,22 mm de diâmetro com formato em desenho de “U” invertido unindo as colunas, unidas 
pelo processo de solda Mig. Cadeira infantil com concha única – 06 unidades por conjunto. 
CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
AMARELA (PANTONE (*)1235 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C), fixadas à estrutura 
através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos 
em componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
FABRICAÇÃO: Para fabricação é indispensável seguir as especificações técnicas e atender as recomendações das 
normas específicas para cada material. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo 
deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço.Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados, na cor AMARELO (PANTONE (*) 1235 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetadoGARANTIA:Dois 
anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto:  
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
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deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.3 ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA: 
DIMENSÕES:Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 mm (+/-5); Profundidade: 550 mm (+/-5) 
DESCRITIVO: Estante composta por nichos em cascata, contendo três prateleiras. Painéis laterais, confeccionados em 
MDF de 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos 
revestidos por perfil plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de adesivo a base de EVA termofusível, 
arestas arredondadas com raio de 2 mm. Prateleira e estrutura, unidos por meio de sistemas de fixação que utiliza pinos 
de aço carbono, niquelados, fixados ao substrato através de buchas metálicas e tambores de meio giro, confeccionados 
em Zamak para travamento. Cada prateleira comporta três cavidades específicas para encaixe de um nicho em formato 
sextavado constituído por peça única em Polipropileno copolímero, colorido por master-back compatível com o Polímero 
e atóxico. Cada nicho possui aba externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são aproximadamente 190 mm 
cada face, profundidade interna de 240 mm, proporcionando um volume interno aproximado de 17lts. As bases de apoio 
receberão sapatas reguláveis em Polipropileno com haste roscada em aço carbono Zincado. 
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação do 
produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 
produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas 
nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação 
poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.4 ESTANTE COLMEIA: 
DIMENSÕES: Aproximadas de Largura: 1600 mm; Altura: 1400 mm; 
DESCRITIVO: Especificações Técnicas-Composta por 12 casulos, agrupados em três linhas horizontais lado a lado, 
criando o efeito visual de uma colmeia. O Casulo deve ser confeccionado em polipropileno com formato sextavado 
injetado em polipropileno, contendo aba externa em toda a sua extensão, medindo aproximadamente 190 mm cada lado, 
profundidade de 240 mm e volume interno mínimo de 17 litros, munido de três pontos para fixação em sua parte inferior 
com 11 mm de diâmetro externo e 4 mm de diâmetro interno, e fixado a placa de sustentação, um a um.Placa de 
sustentação, confeccionada em MDF de 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico de alta pressão em 
ambas as faces, com bordos arredondados, polidos e resinados com poliuretano bi-componente. 
GARANTIA:Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à ordem de 
fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação do 
produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 
produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas 
nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação 
poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.5 ESTANTE BAIXA PARA SALA DE AULA 
ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS, em conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para 
escritório – Armários: Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 810mm (largura) x 500 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura). Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm 
(largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 
18mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor 
CINZA. Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 632 mm (altura) x 18 mm (espessura). Peça posterior em MDP, com 
espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 614 mm (altura) x 18 mm (espessura). Duas 
prateleiras em MDP, com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 455 mm (profundidade) x 
18 mm (espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado 
melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e portas que 
receberão bordos coloridos nos quatro lados (Azul Pantone 320). Colagem das fitas com adesivo à base de PUR, através 
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de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 
mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com 
raio de 3 mm. Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Quatro 
rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação 
ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado 
por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço 
inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor CINZA. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em borracha termoplástica TPE, 
injetados (Azul Pantone 320). Nos moldes do espaçador/amortecedor deve ser grafado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Nesses moldes também 
devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação. Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. Fixações: - Fixação dos painéis que compõe o corpo da estante com dispositivos 
conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da 
base metálica ao corpo da estante através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e buchas de poliamida M6 x 11 mm 
coláveis; - Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores / amortecedores 
através de parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos 
e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Na montagem do 
móvel devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de 
PUR através de processo de colagem “Hot Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura devem 
receber acabamento fresado, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo deve 
apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto:- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização de ensaios de produtos da área moveleira. Obs. 1: A identificação 
clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem 
conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); Obs. 2: Não 
serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.6 ARMARIO BAIXO COM 2 PORTAS 
Armário baixo 2 portas, dotado de 2 prateleiras em MDP, em conformidade com a norma ABNT NBR 13961:2010 - 
Móveis para escritório – Armários: Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 810mm 
(largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm (espessura).  Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em 
ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, 
com espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 632 mm (altura) x 18 mm (espessura).  Peça 
posterior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - 
BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 614 mm (altura) x 18 mm 
(espessura). Duas portas em MDP, com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 400 mm (largura) x 630 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura). Duas prateleiras em MDP, com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as 
faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 
mm (largura) x 455 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na 
mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo 
colorido na parte frontal, e portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados (Azul Pantone 320). Colagem das fitas 
com adesivo à base de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18 mm (largura) x 3 mm 
(espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3 
mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para 
carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e 
porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em 
chapa de aço galvanizado estampado. Rodízios dotados de eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal injetado 



 

 

 

Avenida Tiradentes nº 360 | 1º Andar | Salas 13/14 | (14) 3373.2288 | CEP 18.900-000 | Santa Cruz do Rio Pardo – SP 

 

 
UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 

Consórcio Intermunicipal             

 

 

em polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores (Azul Pantone 
320). Nos moldes do espaçador/amortecedor deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação. Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetado em cores (Azul Pantone 320), dotado de porca M6, sobre injetada. Nos moldes do puxador deve ser 
grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 
modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs.: O 
nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Dobradiças de caneco com abertura de 1100 em aço niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 
automático, montagem sobreposta. Fechadura universal metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, com 
posição de fechamento a 90o, fornecida com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na porta direita. Fecho de caixa 
reto em latão cromado, com 50 mm de comprimento, dotado de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. 
Fixações: - Fixação dos painéis que compõe o corpo do armário com dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, com 
pinos de aço e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da base metálica ao corpo do armário 
através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e buchas de poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, 
cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores / amortecedores e puxadores através de parafusos de 
rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Na montagem do móvel devem ser utilizados 
componentes plásticos de um único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 
partes cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de PUR através de processo de 
colagem “Hot 
Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura devem receber acabamento fresado, configurando 
arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização de ensaios de produtos da área moveleira. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 
(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados 
com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 
Determinação da verificação da espessura da camada; 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.7 ARMÁRIO ALTO 
ARMÁRIO ALTO - Produto Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser 
fabricado por madeira controlada do FSC: Armário Alto com duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP 
(médium density particle board) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil 
com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semi fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos 
em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento; Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 
25mm, com borda de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e acabamento 
em borda de 1mm de espessura. Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas em zamak 
cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 270°. Fechadura tipo 
cremona com varão para travamento das portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores embutidos em 
alumínio anodizado e acabamento com ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A x P). 
As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com as 
cargas verticais nas partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis com sistema de 
travamento através de suportes de prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono tubular retangular de 20mm x 
30mm. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato 
ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao 
substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo 
processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento 
dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Todos os componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 
100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 
temperaturas (200°C), formando uma película plástica uniforme com espessura entre 40 a 100 mícrons e aderência 
x0/y0, aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, 
livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina, 
sendo expostas a uma atmosfera especificada na NBR 8094, com grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem acabamento em componentes injetados em 
resina termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm 
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de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, prateleiras e outros elementos construtivos do armário 
acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 
cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve resistir às forças que possam provocar 
elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao tombamento do armário, de acordo com os ensaios de 
estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira:  Cor Madeirado 
NoceAmendoa ou similar. 
DIMENSÕES: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); Profundidade: 506mm (+/-3mm). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto 
- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 
CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação do 
produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 
produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas 
nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida comprovação 
poderão ser apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 
Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 
nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de 
Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades 
emissoras. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à 
Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da 
massa de fosfatização - Determinação da verificação da espessura da camada 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da verificação da aderência da camada - Determinação 
do brilho da superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 
deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.8 BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO 
Berço infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, e certificado pelo INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria 
nº 53 de 01/02/2016, e ainda em conformidade com as normas ABNT NBR 15860-1: 2016 – Móveis – Berços e berços 
dobráveis infantis tipo doméstico – Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2016 – Móveis Berços e 
berços dobráveis infantis tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio; Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano, 
certificado pelo INMETRO, de acordo com o estabelecido nas Portarias nº 79 de 03/02/2011, nº 387 de 03/09/2011 e nº 
349 de 09/07/2015, e ainda em conformidade com as normas ABNT NBR 13579-1: 2011 – Colchão e colchonete de 
espuma flexível de poliuretano e bases – Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e ABNT NBR 13579-2: 2011 – 
Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases – Parte 2: Revestimento. Estrutura metálica em formato 
de “U” invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço carbono, secção 
circular de 1 ¼”, em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das 
cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm 
(+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 
18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP na cor BRANCA. Topos encabeçados 
em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. A face superior da base do berço deve receber marcação, permanente e indelével, com as dimensões 
nominais do colchão a ser utilizado. Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas 
soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-
injetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a 
fixação adequada dos componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas. Grades laterais fixas confeccionadas em MDF com espessura de 20mm nas partes horizontais, e MDP 
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, texturizado na cor 
BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento 
arredondado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 
1). Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão – BP texturizado, na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, 
com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 
acabamento arredondado. Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon 
reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg 
cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre as rodas (BRANCO) e a banda de rodagem 
(CINZA). Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas 
internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas 
soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente aos tubos, desde que 
garantida a fixação adequada dos componentes. Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálica, através de porcas 
cilíndricas M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa 
e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. A resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina deve ser comprovada por laudo de ensaio de conformidade a amostras ensaiadas conforme ABNT NBR 
ISSO 4628-3:2015. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento d0/t0. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As uniões entre 
tubos devem receber solda em todo o perímetro. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 
arredondados os cantos agudos. 
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Dimensões: Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200mm (+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 690mm (+/- 
10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular (sem considerar o rodízio), extensão vertical das grades e 
distância regulável da superfície do colchão à barra superior das grades em conformidade com as disposições da norma 
ABNT NBR 15860-1:2016. 
CONSTITUINTES E DIMENSÕES – COLCHÃO: Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê, com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão plastificado, conforme requisitos da norma NBR 13579 
(partes 1 e 2). Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
Dimensões: O comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o 
colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 6 h) da NBR 15860-1:2016; 
Altura: 120mm (-5/+15mm). 
O berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES”, em português, contendo: Orientações para uso 
correto contemplando os conteúdos, estabelecidos pela norma NBR 15860-1; Desenho técnico para montagem, contendo 
a lista e descrição de todas as peças e ferramentas necessárias, além de um diagrama dos parafusos e fixadores 
requeridos; Procedimentos de segurança; Regulagem, manutenção e limpeza; Procedimentos para acionamento da 
garantia e/ou assistência técnica; Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da Nota 
Fiscal. Devem ainda constar no manual as seguintes advertências: “ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E 
OUTRAS FONTES DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, AQUECEDORES A GÁS ETC. NAS 
PROXIMIDADES DO BERÇO”; “NÃO UTILIZE O BERÇO SE ALGUMA PARTE ESTIVER QUEBRADA, RASGADA OU 
FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO APROVADAS PELO FABRICANTE”; “NÃO DEIXE 
NENHUM OBJETO DENTRO OU PROXIMO AO BERÇO QUE POSSA SERVIR DE PONTO DE APOIO OU 
APRESENTE PERIGO DE ASFIXIA OU ESTRANGULAMENTO, COMO POR EXEMPLO CORDAS, CORDÕES DE 
PERSIANA / CORTINA ETC.”; “NUNCA UTILIZAR MAIS DE UM COLCHÃO NO BERÇO”. O manual deve ainda trazer os 
seguintes dizeres: “IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS CONSULTAS”. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação para o berço, emitido pelo Organismo de 
Certificação do Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 15860:2016 (partes 1 e 2) – 
Móveis – Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico.Obs.1: O certificado de conformidade deve conter a descrição 
do material utilizado para a cabeceiras; grades verticais; grades horizontais. Caso o certificado não contenha essa 
informação deverá ser apresentado Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, comprovando 
a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao descritivo constante em edital. 
- Certificado de Conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação para o colchão, emitido pelo Organismo 
de Certificação do Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13579:2011 (partes 1 e 2) – 
Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases. Obs. 1: A(s) Declaração(ões) de manutenção da 
certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com 
base na data da obtenção da 1ª certificação do produto. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização – 
Determinação da verificação da espessura da camada; 
- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação da verificação da aderência da camada – 
Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para 
efeitos de deformação rápida (impacto). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.9 CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS 
Leve, lavável, montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. 
CARACTERÍSTICAS: Permite empilhamento, duas cabeceiras inteiriças injetadas em polipropileno virgem (PP não 
reciclado) texturizada, cada cabeceira contendo dois pés em suas extremidades, cavidade superior para empilhamento 
de máximo de 35mm e mínimo 15mm dessa forma evitando o aprisionamento das mãos ou pés das crianças, formato dos 
pés nas extremidades para maior estabilidade da cama evitando tombamentos e acidentes, furos para escoar líquidos. 
Ponteiras dos pés em borracha antiderrapante protegida contra arrancamento por borda plástica, fixação do tecido na 
cabeceira. A cabeceira com borda de no mínimo 45mm e espessura de 3 mm, estrutura lateral formada por duas barras 
de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade, a 
barra de alumínio devera se encaixar na cabeceira de forma que não se solte por no mínimo 40 mm, tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com tratamento, antifungo, antibacteriano, antichama, antioxidante e isento de ftalatos. 
Acabamento soldado pôr termo fusão em toda extensão uniformemente, largura mínima da solda 20mm DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS* Altura mínima 110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 1375 +/- 5.”  

LOTE 3: QUADROS 

Item Descritivo 

3.1 QUADRO ESCOLAR.  
Quadro branco integra o sistema de superfícies para múltiplas funções como escrever, projetar, fixar, composto de 
painéis modulares com dimensões variáveis, para uso interno em ambientes pedagógicos, administrativos, circulações, 
áreas comuns e outros. Painel composto por substrato de MDF, de 18mm de espessura, revestido na superfície frontal 
com lâmina de aço cerâmico e na parte em laminado melamínico de baixa pressão. Colagem do revestimento frontal do 
painel com adesivo bi componente. Superfície de aço cerâmico acetinada na cor branca, com escala de dureza Mohs 
mínima de 5 conforme norma EN 15771. A superfície de aço cerâmico com base em chapa de aço carbono deve ser 
revestida de esmalte cerâmico, branco, acetinado, na parte frontal, espessura 170 micrometros, e de esmalte cerâmico 
de proteção na superfície posterior. Bordos encabeçados em perfil extrudado em ABS na cor BRANCA com alma para 
inserção e colagem ao painel. Acabamento liso brilhante. Colagem da alma dos perfis de bordo às laterais fresadas do 
painel de MDF, com adesivo hot Melting. Cantoneiras para proteção, fixação e afastamento da parede, em material 
polimérico injetado em ABS na cor BRANCA, em duas partes denominadas “Base” e “Capa”, que se encaixam entre si 
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por meio de registros e envolvem o conjunto painel-perfis de bordo. Acabamento externo de superfície: brilhante 
espelhado. Fixações: - Fixação da base ao painel pelo verso, com parafusos rosca métrica M6 x 16mm, cabeça panela, 
fenda combinada, e buchas de zamac, auto atarraxantes com rosca interna métrica M6 x 12mm rosqueadas e coladas ao 
substrato com adesivo epóxi. - Fixação da base à parede com parafusos de cabeça sextavada M6 x 80mm e buchas de 
nylon universais D=10mm, comprimento 60mm. - Fixação da capa à base por parafusos tipo “Allen” M6 x 20mm e porcas 
M6 coinjetadas à base. - Fixação da travessa de sustentação à parede por parafuso de aço carbono zincado 
autoatarraxante, cabeça panela, fenda philips 4,8mmx50mm (diâmetro x comprimento) e buchas de Nylon tipo S8. - 
Fixação da travessa de sustentação ao painel pelo verso com parafusos "pozidrive" 3,5 mm x 20mm.  
Obs.1: As buchas de fixação das bases ao painel deverão ser entregues pré-instaladas. Peças extrudadas e injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Suporte para apagador com encaixe para até 5 
(cinco) canetas, confeccionada em chapa de aço 0,90mm de espessura. Dimensões total: 200mm (L) x 90 mm (P) x 
170mm (A). A peça é dobrada com a 1ª dobra com 24,22mm, 2ª dobra com 98,98mm, 3ª dobra com 98,98mm, 4ª dobra 
com 58,5mm. A 2ª dobra deve estar com 135°. O Suporte também contém um apoio para as canetas com uma distância 
de 49mm da base de encaixe das canetas. Os furos de entrada para as canetas devem ter no mínimo 21mm de diâmetro. 
O suporte pode ser fixado no quadro ou direto na parede. No kit de montagem deve conter uma chapa de fixação do 
suporte para apagador com 95mm x 95mm x 0,9mm, 4 (quatro) buchas americanas 
M6 2 (dois) parafusos M6 x12mm Philips, 04 (quatro) buchas nylon 10 
com parafusos. Dimensões Quadro: 2500 mm (+/-10mm) (largura) X 1200 mm 
(+/-10mm) (altura).  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto 
- Documento que comprove para o laminado aço-cerâmico, atendimento 
à ISO 28762 – Esmaltes Vítreos e de Porcelana – Revestimentos de esmalte aplicados ao aço para superfícies de 
escrita, nos quesitos: 
» Teste de Aderência; 
» Resistência ao desgaste; 
» Resistência ao Impacto; 
» Dureza de superfície. 
NORMAS: ISO 28762: Esmaltes vítreos e de porcelana – revestimentos 
de esmaltes aplicados ao aço para superfícies de escrita. » Relatório de ensaio de arrancamento conforme ASTM D 4541 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com a imagem do produto. » Relatório de ensaio de carga estática 
conforme procedimento interno do Laboratório. (2 kg por 1 hora, sem deformação permanente, ruptura ou perder sua 
funcionalidade). 
» Laudo (com imagem do produto) de comprovação das características dimensionais conforme especificações do edital, 
em Original ou cópia autenticada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCREINMETRO.  
» Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 
Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983 - Resistencia 
a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 
Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização ABNT 
NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por 
mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359 - Determinação do brilho da 
superfície ASTM D523-14 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 – Resistencia de Revestimentos Orgânicos 
para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D2794. 
 

3.2 QUADRO ESCOLAR •  
Quadro em painel MDF, quadriculado, dotado de suportes de fixação e calha metálica, acompanhado de apagador e 
canetas. 
• Painel em MDF de 20mm, dimensões 1200mm (altura) x 3000mm (largura), revestido na face frontal em laminado 
melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), quadriculado de 5 x 5cm, cor BRANCO BRILHANTE. 
A face posterior deverá ser revestida com chapa de balanceamento – contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma 
face. 
• Todos os bordos do painel deverão ser encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com “primer”, 
1,5mm (espessura), cor CINZA (ver referências), coladas com adesivo “Hot Melting”. 
• 8 suportes de fixação do painel em aço SAE 1008, em chapa 14 (1,9mm) , dobradas e estampadas. 
• Conjunto para fixação dos suportes ao painel composto de 16 parafusos de aço, bicromatizados, rosca métrica, cabeça 
cilíndrica, fenda simples, M6 (diâmetro de 6mm) x 16mm (comprimento) e 16 buchas auto-atarraxantes de zamac para 
parafusos M6, 15mm (comprimento). 
• Conjunto para fixação na parede composto de 8 parafusos de aço carbono, zincados, rosca soberba, cabeça sextavada, 
1/4” (diâmetro de 6,3mm) x 60mm (comprimento), com arruelas lisas, zincadas, em chapa 16 (1,5mm) e 8 buchas de 
Nylon tipo S10. 
• Calha metálica em aço carbono para suporte de apagador e canetas em chapa 16 (1,5mm) cobrindo toda a extensão, 
dobrada e estampada com 50mm de altura na sua parte frontal.  
Complementos: 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros, cor CINZA  
COMPLEMENTO 
• Cada quadro deverá ser fornecido acompanhado de 1 apagador e 2 canetas, sendo 1 preto e 1 vermelho. 
FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir o descritivo, detalhamentos e especificações técnicas.  
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 2000 horas.  
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias.  
• Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  
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• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento 
fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. 
REFERÊNCIAS 
• Laminado melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado - cor BRANCO BRILHANTE - linha “Lousas” padrão F608 
Brancoline (1250 x 3080mm) com espessura de 1mm “FÓRMICA” ou equivalente. 
• MDF - "Madefibra" (1830 x 2750mm) com espessura de 20mm - "DURATEX" ou equivalente. 
• Chapa de balanceamento (1250 x 3080mm) - contra-placa fenólica com espessura de 0,6mm - “FÓRMICA” ou 
equivalente. 
• Fita de bordo em PVC com espessura de 1,5mm - "REHAU" ou equivalente - cor CINZA - referência PANTONE (*)428 
C. 
• Adesivo "Hot Melting” para bordos: Jowatherm 28050 - "ARTECOLA" ou equivalente. 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA – referência RAL 7040. 
• Parafusos e arruelas - “CISER” ou equivalente. 
• Bucha de zamac - “WIND” ou equivelente. 
 • Bucha de Nylon tipo S10 - “FISCHER” ou equivalente. 
GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação a contar da data de entrega. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto: 

• Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – CTF – de acordo com o art. 17 da 
Lei 6.938/81 e se está em conformidade com a legislação ambiental. 

• Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado através de documentos, em nome da empresa fabricante, 
não sendo aceito em nome de terceiros. 

• Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua aplicações – Anexo A 

• Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade – parte 2 

• Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020 e 14024, o certificado deve ser em 
nome da empresa fabricante 

• Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de no mínimo, 4.150 kg.  

• Certificado do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos respectivos laudos: 
- NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina de 2000 horas. 
- NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de 
enferrujamento  
- NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas  
- NBR 9209_1986 – Preparação de superfícies para pintura – Processo de fosforização.  
- NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre com 20 
ciclos de exposição com resultados d0/t0 e Ri 0. 
- NBR 11003:2009 – Determinação da verificação da aderência da camada.  
- NBR 10545:2014 – Tintas – Determinação da flexibilidade por mandril cônico e Determinação da espessura da camada 
de tinta Mandril Cônico.  
- NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre superfíciesrugosas - Método 
de ensaio.  
- JIS Z 2801:2010 - Antibacterial products - Test for antibacterial activity and efficacy – Verificação da eficiência 
antimicrobiana. 
- ASTM D 2794:2010 - Standard Test Method for Resistance of Organic Coatings to the Effects of Rapid Deformation 
(Impact) – Resistência de revestimento orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada de 
900 horas. 
ASTM D 7091:2013 – Pratica padrão para medição não destrutiva da espessura de película seca de revestimento não 
magnéticos aplicados a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutore4s aplicados a metais não 
ferrosos. 
ASTM D 3363:2011 – Determinação padrão para Dureza de Filme por teste de Lápis com resultado de 6 horas.  
ASTM D 523:2014 – Teste padrão para brilho especular. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.3 QUADRO ESCOLAR • Quadro em painel MDF, quadriculado, dotado de suportes de fixação e  falha metálica, 
acompanhado de apagador e canetas. 
CONSTITUINTES 
• Painel em MDF de 20mm, dimensões 1200mm (altura) x 2000mm (largura), revestido na face frontal em laminado 
melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), quadriculado de 5 x 5cm, cor BRANCO BRILHANTE. 
A face posterior deverá ser revestida com chapa de balanceamento – contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma 
face. 
• Todos os bordos do painel deverão ser encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com “primer”, 
1,5mm (espessura), cor CINZA (ver referências), coladas com adesivo “Hot Melting”. 
• 8 suportes de fixação do painel em aço SAE 1008, em chapa 14 (1,9mm) , dobradas e estampadas. 
• Conjunto para fixação dos suportes ao painel composto de 16 parafusos de aço, bicromatizados, rosca métrica, cabeça 
cilíndrica, fenda simples, M6 (diâmetro de 6mm) x 16mm (comprimento) e 16 buchas auto-atarraxantes de zamac para 
parafusos M6, 15mm (comprimento). 
• Conjunto para fixação na parede composto de 8 parafusos de aço carbono, zincados, rosca soberba, cabeça sextavada, 
1/4” (diâmetro de 6,3mm) x 60mm (comprimento), com arruelas lisas, zincadas, em chapa 16 (1,5mm) e 8 buchas de 
Nylon tipo S10. 
• Calha metálica em aço carbono para suporte de apagador e canetas em chapa 16 (1,5mm) cobrindo toda a extensão, 
dobrada e estampada com 50mm de altura na sua parte frontal. Complementos: 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
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estufa, espessura mínima de 40 micrometros, cor CINZA 
COMPLEMENTO 
• Cada quadro deverá ser fornecido acompanhado de 1 apagador e 2 canetas, sendo 1 preto e 1 vermelho. 
FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir o descritivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 2000 horas. 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. 
• Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento 
fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. 
REFERÊNCIAS 
• Laminado melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado - cor BRANCO BRILHANTE - linha “Lousas” padrão F608 
Brancoline (1250 x 3080mm) com espessura de 1mm “FÓRMICA” ou equivalente. 
• MDF - "Madefibra" (1830 x 2750mm) com espessura de 20mm - "DURATEX" ou equivalente. 
• Chapa de balanceamento (1250 x 3080mm) - contra-placa fenólica com espessura de 0,6mm - “FÓRMICA” ou 
equivalente. 
• Fita de bordo em PVC com espessura de 1,5mm - "REHAU" ou equivalente - cor CINZA - referência PANTONE (*)428 
C. 
• Adesivo "Hot Melting” para bordos: Jowatherm 28050 - "ARTECOLA" ou equivalente. 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA – referência RAL 7040. 
• Parafusos e arruelas - “CISER” ou equivalente. 
• Bucha de zamac - “WIND” ou equivelente. 
• Bucha de Nylon tipo S10 - “FISCHER” ou equivalente. 
GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação a contar da data de entrega. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome 
do fabricante do produto 
 

• Certificado de Regularidade do IBAMA a fim de se verificar se o(s) fabricante(s)possui(em) o Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais – CTF – de acordo com o art. 17 da 
Lei 6.938/81 e se está em conformidade com a legislação ambiental. 

• Certificado Ambiental FSC 100% devidamente comprovado através de documentos, em nome da empresa fabricante, 
não sendo aceito em nome de terceiros. 

• Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua aplicações – Anexo A 

• Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade – parte 2 

• Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020 e 14024, o certificado deve ser em 
nome da empresa fabricante 

• Relatórios de ensaios de arrancamento por tração em tubo de aço de no mínimo, 4.150 kg.  

• Certificado do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos respectivos laudos: 
- NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina de 2000 horas. 
- NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de revestimento — Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de 
enferrujamento  
- NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas  
- NBR 9209_1986 – Preparação de superfícies para pintura – Processo de fosforização.  
- NBR 8096:1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre com 20 
ciclos de exposição com resultados d0/t0 e Ri 0. 
- NBR 11003:2009 – Determinação da verificação da aderência da camada.  
- NBR 10545:2014 – Tintas – Determinação da flexibilidade por mandril cônico e Determinação da espessura da camada 
de tinta Mandril Cônico.  
- NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre superfíciesrugosas - Método 
de ensaio.  
- JIS Z 2801:2010 - Antibacterial products - Test for antibacterial activity and efficacy – Verificação da eficiência 
antimicrobiana. 
- ASTM D 2794:2010 - Standard Test Method for Resistance of Organic Coatings to the Effects of Rapid Deformation 
(Impact) – Resistência de revestimento orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) 
NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada de 
900 horas. 
ASTM D 7091:2013 – Pratica padrão para medição não destrutiva da espessura de película seca de revestimento não 
magnéticos aplicados a metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não condutore4s aplicados a metais não 
ferrosos. 
ASTM D 3363:2011 – Determinação padrão para Dureza de Filme por teste de Lápis com resultado de 6 horas.  
ASTM D 523:2014 – Teste padrão para brilho especular. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

LOTE 4: MAKER 

Item Descritivo 

4.1 MESA ESTRUTURA METALICA COM CAIXAS ORGANIZADORAS 
Medidas aproximadas – 110X110X90CM 
Tampo em MDF revestido nas duas faces, com espessura de 1,8cm, pés em tubo de 1 ½ espessura 0,12cm, pintados 
com tinta pó, Dois módulos em MDF 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces, apoiando o tampo em cantos 
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opostos, nichos com cinco pares de corrediças plásticas em forma de U em peça única. Caixas plásticas coloridas, com 
dimensões de 31,2 x 42,7 cm (LP)sendo três com altura de 15cm e duas de 7,5cm, num total máximo de cinco caixas por 
móvel. Caixas dotadas de nervuras de reforço para impedir deformação. Top frontal limitador Fundo em MDF com de 
1,5cm de espessura, revestido nas duas faces Bordas revestidas com fita de PVC, com 0,1cm de espessura Pés em aço 
fixados ao móvel. 
Montagem dispositivos de montagem rápida. 

4.2 MESA TAMPO REDONDO 
Mesa tampo redondo, construída em mdf espessura de 1,8cm. 
Medida 120 cm diâmetro 75cm altura, base em MDF. em corte arqueada duas peças, encaixadas, fita PVC 0,1cm 
espessura, pés nivelador base 2,2cm fixação em chapa U 
A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 

4.3 BANCADA PARA LABORATORIO 
Medidas 135X80X90cm (LPA) 
Tampo com cantos arredondados, MDF branco com 1,8 cm de espessura, revestido nas faces. 
Bordas com fita de PVC 0,1cm de espessura. 
Estrutura em tubo de aço 4x4x0,12cm, sob tampo, soldado em quatro pés. 
Pintura em tinta pó híbrida. 
Ponteiras em polipropileno. 
Tampo fixado a estrutura com parafusos e buchas metálicas americana. 

4.4 ARMÁRIO COM NICHOS DUAS GAVETAS E CAIXAS ORGANIZADORAS 
Medida 90x48X110cm, construção em mdf 1,5cm de espessura, gavetas e nicho central, gavetas com 30,5cm de altura, 
deslizando por corrediças metálicas telescópicas, puxador tipo concha em alumínio. 
Abaixo das gavetas quatro nichos, sendo os dois laterais com as mesmas dimensões, e nicho central, com prateleira. 
Nicho lateral composto com quatro pares de corrediças plásticas fixas. Caixas plásticas coloridas, medindo 31,2 x 42,7 
cm (LP) e alturas de7,5 e 15cm, total oito caixas. Caixas dotadas de nervuras de reforço. Top frontal limitador Corrediças 
plásticas em forma de ‘U’. Bordas revestidas com fita de PVC de 0,2 cm espessura, arestas arredondadas A montagem 
dispositivos rápido sem aparência externa de parafusos. 
Pés em alumínio fundido 10cm com regulagem, fixados através de buchas metálicas americana 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias;  

4.5 MODULO AUXILIAR 
Medida 80x48x80cm. 
Construção em mdf 1,5cm espessura revestidos em ambas as faces, suporte para posicionar caixa plástica em mdf, 
corrediças plásticas em peça única em "U", caixa plásticas coloridas com dimensões de 31,2 x 42,7X15cm (LPA). 
Caixa dotada de nervuras de reforço. Top frontal limitador. 
Bordas revestidas com fita de PVC arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa 
de parafusos. Rodízios de Ø 5,0 cm em gel translúcido, suporte cromado, capacidade de 50 kg cada. Dois rodízios com 
trava e dois livre, fixados com parafusos e buchas metálicas americana. 

4.6 ESTANTE DUAS PORTAS E CAIXAS ORGANIZADORAS 
Medidas – 90 x 48 x 110 cm (LPA) 
Móvel todo produzido em MDF branco, revestido nas duas faces, 1,5cm de 
espessura. Lateral direita composta por sete caixas plásticas, três caixas de 7,5 cm, e quatro de 15cm altura. 
Caixas plásticas coloridas, medindo 31,2 x 42,7 cm (LP) e alturas de7,5 e 15cm. Caixas dotadas de nervuras de reforço 
Top frontal limitador 
Corrediças plásticas fixas em formato U, Lado direito duas portas de abrir, dobradiças tipo copo, puxadores metálicos tipo 
concha. Bordas revestidas com fita de PVC, com 0,10cm de espessura e arestas arredondadas. 
A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 
Pés em alumínio fundido 10cm com regulagem, fixados através de buchas metálicas americana. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

4.7 ESTANTE COM PUFFs 
Medidas –151X50X143cm Produzido em mdf branco com 1,5cm de espessura. Seis nichos em forma de escada. 
Três pufes em mdf 1,5cm de espessura revestido em ambas as faces. 
Recorte oval tipo puxador Pés base 2,2cm e rosca de 2,5cm Preto. 
Bordas em pvc colorida 0,2cm de espessura e arestas arredondadas. 
A montagem por dispositivo rápido sem aparência externa de parafusos. 
Medida dos vãos 48x 48 x 45 cm (LPA) Puff 40 x 40 x 40 cm (LPA) 

4.8 BANCADA PARA FERRAMENTAS 
Medidas – 103X48X150CM 
Modulo com três nichos aberto, construído em MDF 1,5cm de espessura e base em MDF 1,8cm. Cada nichos contem 
quatro pares de corrediças plásticas em forma de U. Caixas plásticas coloridas, com dimensões de 31,2 x 42,7 cm (LP) 
três com 15cm e uma de 7,5cm. 
Caixas dotadas de nervuras. Top frontal limitador. Bordas com fita PVC 0,1cm de espessura e arestas arredondadas. Pés 
em alumínio fundido 10cm com regulagem, fixados através de buchas metálicas americana 
A montagem por dispositivo rápido sem aparência externa de parafusos. 
Painel para ferramentas acoplada a bancada. 

4.9 MODULO BANCADA COM LOUSA 
Medidas – 103X48X150CM 
Modulo com três nichos aberto, construído em MDF 1,5cm de espessura e base em MDF 1,8cm. Cada nichos contem 
quatro pares de corrediças plásticas em forma de U. Caixas plásticas coloridas, com dimensões de 31,2 x 42,7 cm (LP) 
três com 15cm e uma de 7,5cm. 
Caixas dotadas de nervuras. Top frontal limitador. Bordas com fita PVC 0,1cm de espessura e arestas arredondadas. Pés 
em alumínio fundido 10cm com regulagem, fixados através de buchas metálicas americana 
A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 
Lousa em MDF 1,5cm de espessura revestido em formica branca, fundo revestido em branco, acoplada a bancada. 
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4.10 BANQUETA PARA LABORATÓRIO 
Estrutura em tubo de aço 7/8¨ espessura 0,12cm, com raio curvado externamente no superior em 5cm, raio curvo interno 
inferior em 5cm, suporte para assento e apoio para os pés em tubo 3/4x0,12cm. Diâmetro do arco superior aprox. 29cm e 
inferior 34cm. 
Assento redondo em polipropileno diâmetro 30cm. Altura 65cm 

4.11 ESTANTE ABERTA BAIXA 
Medidas – 90 x 45 x 110cm (LPA). 
Estante aberta, produzida em MDF com 1,5cm e mdf 1,8 base , revestida nas duas faces. Duas prateleiras. 
Bordas em fita de PVC colorida, com 0,2cm de espessura e arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos 
sem aparência externa de parafusos. Pés em alumínio fundido 10cm com regulagem , fixados através de buchas 
metálicas americana Medidas dos vãos 27 X 43 X 32 CM (LPA) 

LOTE 5: BRINQUEDOTECA 

Item Descritivo 

5.1 MÓDULO GELADEIRA 
Medidas 50 x 50 x 100cm (LPA) 
Produzido em MDF branco 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces. 
Portas , face externa com revestimento em formica . Dobradiças metálicas tipo copo, puxador usinada nas laterais das 
portas. Interior prateleira . 
Bordas revestidas fita de PVC com 0,2cm de espessura e arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos 
sem aparência externa de parafusos. Cinco pés com regulagem de nível e sistema de travamento. 

5.2 MICROONDAS E PRATELEIRA 
Medidas – 50x48x110cm (LPA) 
Produzido em MDF branco com 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces. 
Porta frontal micro-ondas , dobradiças metálicas tipo copo, puxador usinado no centro da lateral direita da porta. 
Na lateral direita superior do micro-ondas dois botões circulares revestido em 
fórmica. Bordas revestidas em fita de PVC, com 0,2cm de espessura e arestas 
arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 

5.3 LOJINHA EXPOSITORA 
MEDIDAS – 90 X 50 X 99cm (LPA) 
Produzido em MDF branco, com 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces. Laterais com recorte arredondados, 
tampo de apoio atendimento, banner indicador lojinha, frontal adesivada com a palavra LOJINHA e imagens infantis. 
Bordas revestidas com fita de PVC, com 0,2cm coloridas arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos 
sem aparência externa de parafusos. Pés nivelador com regulagem. 

5.4 ESTANTE GUARDA BRINQUEDOS COM CARRINHO 
Medidas aproximadas – 84 x 45 x 96cm (LPA). Móvel todo produzido em MDF 
com 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces, formado por três nichos, 
sendo dois na parte superior med. aprox. 39,5cm de largura e outro no inferior 
medindo 79,5cm de largura, fundo fechado com interno revestido em formica 
colorida. Carrinho de brinquedos – Medidas aproximadas – 78x43x42cm (LPA). Produzido em MDF com 1,5cm de 
espessura, revestido nas faces longitudinais em fórmica colorida, bordas superiores em spline, e laterais com 
acabamento côncavo. Bordas em fita de PVC com 0,2cm de espessura e arestas arredondadas. A montagem por 
dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. Quatro rodízios de Ø 5cm em gel translúcido com capacidade 
de carga de 50 kg cada. Dois rodízios com trava e dois com giro livre, fixados ao móvel através de parafusos e buchas 
metálicas americana. 

5.5 MÓDULO PADARIA 
MEDIDAS – 90 X 50 X 82cm (LPA) 
Produzido em MDF branco revestido nas duas faces. Laterais e fundo recortados em spline. Quadro frontal com inscrição 
adesivada “PADARIA”. 
Painel frontal em tamanho menor para possibilitar inclinação da banca com prateleira, que deverá ser dividida ao centro 
para exposição de produtos. 
Bordas revestidas com fita de PVC colorida, com 0,2cm de espessura e arestas arredondadas. 
A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 

5.6 MODULO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 
Medidas – 50X51X62cm (LPA) Módulo produzido em MDF branco com 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces. 
Porta frontal com recorte em círculo simulando o visor da máquina. Porta com dobradiças metálicas tipo copo, puxador 
moldado na lateral direita 
superior da porta dois botões circulares revestido em formica no canto superior direito da máquina. Bordas revestidas 
com fita de PVC com 0,1cm de espessura e arestas arredondadas. 
A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 

5.7 MÓDULO OFICINA 
Medidas 87 x 50 x 120 cm (LPA) 
Balcão de oficina, produzido em MDF branco, com 1,5 cm de espessura, prateleira dividindo o móvel em dois 
compartimentos, caixa de ferramentas em MDF de 1,5cm e revestido em formica. 
Frontal adesivado com imagens de ferramentas e Inscrito “OFICINA”. 
Bordas revestidas com fita de PVC 0,2cm de espessura arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos sem 
aparência externa de parafusos. Dimensões caixinha 35 x 18 x 25cm (lpa) 

5.8 MÓDULO QUITANDA 
MEDIDAS – 90x50x116cm (LPA) 
Produzido em MDF branco, com 1,5cm de espessura, revestido nas duas faces. Laterais com recorte inclinado , central 
de exposição inclinada e dividida em quatro partes. Frontal fechado, adesivado com motivos hortifruti. 
Na parte traseira suportes para fixação do banner l superior, inclinado e colorido. Bordas revestidas com fita de PVC, com 
0,2cm de espessura e arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos sem aparência externa de parafusos. 
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5.9 MODULO CAIXA DE SUPERMERCADO 
MEDIDAS – 75X100X79cm (LPA) 
Produzido em MDF revestido nas duas faces, balcão de atendimento e caixa 
registradora com gaveta porta e prateleiras, balcão adesivado com a palavra 
“CAIXA”, e motivos de supermercado, registradora adesivada simulando teclado e visor. Bordas revestidas com fita de 
PVC colorida, com 0,20cm de espessura e arestas arredondadas. A montagem dispositiva rápido sem aparência externa 
de parafusos. 

5.10 MODULO AGÊNCIA CORREIOS 
Medidas – 109 x 40 x 132cm (LPA) 
Móvel com 3 módulos, todo produzido em MDF com 1,5cm de espessura, 
revestido nas duas faces. Modulo central e frontal revestido em formica. 
Composta por caixa de atendimento e duas caixinhas de correio estilo americana com portinhas, possui duas gavetinhas 
na parte traseira para retirada das cartas. Cantos superiores arredondados e adesivamento com a palavra “CORREIO”. 
Logo abaixo, recorte para atendimento ao público, com uma prateleira inferior. A montagem dispositivo rápido sem 
aparência externa de parafusos. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

5.11 AGÊNCIA BANCÁRIA 
Medidas aproximadas – 95 x 40 x 133cm (LPA). Móvel todo produzido em MDF branco com 1,5cm de espessura, 
revestido nas duas faces. Lado esquerdo com painel de atendimento. Frontal dividido em duas partes, tendo na parte 
superior, a inscrição adesivada com a palavra “BANCO”. Logo abaixo, recorte para atendimento ao público. Parte inferior 
fechada. Laterais moldadas, com cantos arredondados, e inseridos no frontal. Lado direito com modulo menor, simulando 
um caixa automático, com orifício para inserção de envelopes e com instruções adesivadas, possui dois vãos na parte 
traseira simulando um cofre. Laterais moldadas e com cantos arredondados. 
Bordas revestidas com fita de PVC 0,2cm de espessura arestas arredondadas. A montagem por dispositivos rápidos sem 
aparência externa de parafusos. 

5.12 MODULO BALCAO ARTES 
Medidas 90 x 65 x 110 cm (LPA) 
Produzido em MDF branco com 1,5cm espessura. 
Tampo superior em formato triangulo, revestido em formica branca. Suporte para acessórios com 6,8cm, saias de ligação 
das laterais em ambos os lados do moveis, superior e inferior, com os extremos em formato côncavo e centro em formato 
convexo, revestido em formica. 
O móvel internamente deve ser composto nas laterais por quatro caixas plásticas medindo 31,2 x 42,7 cm (LP) sendo 
duas de 7,5cm e duas de15cm. 
Caixas dotadas de nervuras de reforço Top frontal limitador. 
Caixas movendo sobre corrediças plásticas fixas cada em peça única injetada em formato U. Nicho aberto no centro do 
móvel. 
Bordas revestidas com fita de PVC 0,2 cm colorida, arestas arredondadas. 
Nas bandeiras laterais dos moveis deverá ser usinada a palavra “ARTES”, entalhada em baixo relevo. A montagem 
dispositiva rápido sem aparência externa de parafusos. Quatro rodízios de Ø 5cm, em gel translucido com uma 
capacidade de carga de 50 kg cada. Dois rodízios com trava e dois com giro livre, fixados ao móvel através de parafusos 
e buchas metálicas americana. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

 

1.2.  As quantidades que compõe os lotes é a que segue: 
 

LOTE 1: CONJUNTO ESCOLAR  

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Total 

Cota 
Reservada 

25% 

Ampla 
Concorrência 

1.1 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 6 - Altura do aluno: de 1,59m 
a 1,88m: Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) 
uma cadeira. Produto certificado de acordo com 
ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da 
portaria 105.  DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 
677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-
5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o 
chão: 760 mm (+/-10). Cadeira Altura do assento 
até o chão: 450 mm (+/-10); Assento Largura: 
400mm (+/-5mm); Profundidade: 430 (+/-5mm); 
Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm 
(+/-5mm). 

Conjunto 2480 620 1860 
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1.2 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 5 – Altura do aluno: de 
1,46m a 1,76m: Conjunto composto por (1) uma 
mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos 
requisitos da portaria 105. DIMENSÕES: 
Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm 
(+/-5mm); Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-
10). Cadeira Altura do assento até o chão: 430 mm 
(+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); 
Profundidade: 392 (+/-5mm); Encosto Largura: 
397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm). 

Conjunto 1430 357 1073 

1.3 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 4 – Altura do aluno: de 
1,33m a 1,59m:  Conjunto composto por (1) uma 
mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos 
requisitos da portaria 105.DIMENSÕES: 
Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm 
(+/-5mm); Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-
10); Cadeira Altura do assento até o chão: 380 mm 
(+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); 
Profundidade: 392 (+/-5mm) Encosto; Largura: 
397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  

Conjunto 1253 313 940 

1.4 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
CLASSE DIMENSIONAL 3 - Altura do. DIMENSÕES: 
Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm 
(+/-5mm); Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-
10); Cadeira Altura do assento até o chão: 350 mm 
(+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); 
Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; Largura: 
397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  

Conjunto 1050 262 788 

1.5 

CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) 
MESA e 01 (uma) CADEIRA: Conjunto composto por 
(1) uma mesa e (1) uma cadeira DIMENSÕES: Mesa: 
650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 
18,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 
+ 2mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm 
para espessura. Cadeira: Largura do assento: 484 
mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-
5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do 
encosto: 255 mm (+/-5). 

Conjunto 374 93 281 

1.6 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA 
CONFORME ABNT NBR 16671:2018 PARA 
TAMANHO 6 EM TODOS OS SEUS ELEMENTOS. 
DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm 
(+/-10); Largura do assento: 484 mm (+/-5); 
Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura 
do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 
mm (+/-5); Prancheta: 600 mm (+/-10) (C ) x 310 
mm (+/-10) (L)x e mínimo de 310 mm (+/-10) (P). 

Unidade 224 56 168 

1.7 

MESA PARA CADEIRANTE. MESA ACESÍVEL: Mesa 
individual acessível para pessoa em cadeira de 
rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, cantos 
arredondados. DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm 
(+2); Profundidade: 600 mm (+2); Altura do tampo 

Unidade 40 10 30 
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ao chão: 760 mm (+/-10). 

1.8 

CADEIRA MULTIUSO - Cadeira Certificada Conforme 
Norma ABNT NBR 13962:2018. DIMENSÕES: Altura 
do Assento ao chão: 460 mm (+/-10mm); Largura do 
assento: 484 mm (+/-5mm); Profundidade do 
assento: 432 mm (+/-5mm); Largura do encosto: 
431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-
5mm). 

Unidade 740 185 555 

LOTE 2: INFANTIL 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Cota 

Reservada 
25% 

Ampla 
Concorrência 

2.1 

CONJUNTO COLETIVO PARA ALTURA DO ALUNO 
ENTRE 1,19M a 1,42M - CLASSIFICAÇÃO 
DIMENSIONAL 3 - Conjunto coletivo composto de 1 
(uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. DIMENSÕES: 
MESA Comprimento: 800 mm (+/-5mm); Largura: 
800 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 594 
mm (+/-10mm); CADEIRA: Altura do Assento ao 
chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 
mm (+/-5mm); Profundidade do assento:  310mm 
(+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); 
Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm). 

Conjunto 325 81 244 

2.2 

CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO MESA FORMATO 
FLOR 01 (uma) MESA e 06 (seis) CADEIRAS. 
DIMENSÕES:MESA: Altura total: 595 mm (+/-
10mm); Largura: 1200 mm (+/-10mm); 
Profundidade: 1200 mm (+/-10mm); Cadeira: Altura 
do Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do 
assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do 
assento:  310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 
431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-
5mm). 

Conjunto 307 76 231 

2.3 
ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA. 
DIMENSÕES: Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 
mm (+/-5); Profundidade: 550 mm (+/-5). 

Unidade 224 56 168 

2.4 
ESTANTE COLMEIA. DIMENSÕES: Aproximadas de 
Largura: 1600 mm; Altura: 1400 mm. 

Unidade 218 54 164 

2.5 

ESTANTE BAIXA PARA SALA DE AULA COM 2 
PRATELEIRAS, em conformidade com a norma ABNT 
NBR 13961:2010. Tampo em MDP, com espessura 
de 18 mm, revestido em ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, 
acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 
acabadas 810mm (largura) x 500 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura). 

Unidade 273 68 205 

2.6 

ARMARIO BAIXO COM 2 PORTAS, dotado de 2 
prateleiras em MDP. Tampo em MDP, com 
espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces 
em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 
acabamento texturizado. 

Unidade 237 59 178 

2.7 

ARMÁRIO ALTO com duas portas confeccionado em 
madeira prensada de MDP. DIMENSÕES: Altura: 
1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 
Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Unidade 255 63 192 
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2.8 

BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO tipo 1, não 
dobrável, com rodízios, e certificado pelo INMETRO. 
DIMENSÕES DO BERÇO: Comprimento total 
incluindo cabeceiras: 1200mm (+/- 10mm); Largura 
total incluindo grades: 690mm (+/- 10mm). 
DIMENSÕES DO COLCHÃO: Espuma de poliuretano 
flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costurado em 
matelassê, com fechamento. Tratamento 
antialérgico e antiácaro nos tecidos. 

Unidade 140 35 105 

2.9 

CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS. Leve, 
lavável, montada através de encaixe, sem velcro e 
parafusos. Permite empilhamento, cavidade 
superior para empilhamento de máximo de 35mm e 
mínimo 15mm. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Altura 
mínima 110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; * 
Comprimento: 1375 +/- 5. 

Unidade 609 152 457 

LOTE 3: QUADROS 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Cota 

Reservada 
25% 

Ampla 
Concorrência 

3.1 

QUADRO ESCOLAR. Quadro branco integra o 
sistema de superfícies para múltiplas funções como 
escrever, projetar, fixar, composto de painéis 
modulares com dimensões variáveis, para uso 
interno em ambientes pedagógicos, 
administrativos, circulações, áreas comuns e outros. 
Painel composto por substrato de MDF, de 18mm 
de espessura, revestido na superfície frontal com 
lâmina de aço cerâmico e na parte em laminado 
melamínico de baixa pressão. Dimensões total: 
2000mm (L) x 90 mm (P) x 170mm (A). 

Unidade 239     

3.2 

QUADRO ESCOLAR. Quadro em painel MDF de 
20mm, quadriculado, dotado de suportes de fixação 
e calha metálica, acompanhado de apagador e 
canetas. Dimensões 1200mm (altura) x 3000mm 
(largura), revestido na face frontal em laminado 
melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado, 
1mm (espessura), quadriculado de 5 x 5cm. 

Unidade 326 81 245 

3.3 

QUADRO ESCOLAR. Quadro em painel MDF 20mm, 
quadriculado, dotado de suportes de fixação e falha 
metálica, acompanhado de apagador e canetas. 
Dimensões 1200mm (altura) x 2000mm (largura), 
revestido na face frontal em laminado melamínico 
de alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm 
(espessura), quadriculado de 5 x 5cm. 

Unidade 260 65 195 

LOTE 4: MAKER 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Cota 

Reservada 
25% 

Ampla 
Concorrência 

4.1 
MESA ESTRUTURA METALICA COM CAIXAS 
ORGANIZADORAS. Medidas aproximadas: 
110X110X90CM. 

Unidade 120 30 90 

4.2 
MESA TAMPO REDONDO. Mesa tampo redondo, 
construída em mdf espessura de 1,8cm. Medidas: 
120 cm diâmetro 75cm altura.  

Unidade 133 33 100 

4.3 
BANCADA PARA LABORATORIO. Medidas 
135X80X90cm (LPA). 

Unidade 112 28 84 
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4.4 
ARMÁRIO COM NICHOS DUAS GAVETAS E CAIXAS 
ORGANIZADORAS. Medidas: 90x48X110cm 

Unidade 176 44 132 

4.5 MODULO AUXILIAR. Medidas: 80x48x80cm. Unidade 112 28 84 

4.6 
ESTANTE DUAS PORTAS E CAIXAS ORGANIZADORAS. 
Medidas: 90 x 48 x 110 cm (LPA) 

Unidade 132 33 99 

4.7 ESTANTE COM PUFFs. Medidas: 151X50X143cm  Unidade 146 36 110 

4.8 
BANCADA PARA FERRAMENTAS. Medidas: 
103X48X150CM 

Unidade 64 16 48 

4.9 
MODULO BANCADA COM LOUSA. Medidas: 
103X48X150CM 

Unidade 49 12 37 

4.10 

BANQUETA PARA LABORATÓRIO. Medidas: 
Diâmetro do arco superior aprox. 29cm e inferior 
34cm, assento redondo em polipropileno diâmetro 
30cm, altura 65cm 

Unidade 56 14 42 

4.11 
ESTANTE ABERTA BAIXA. Medidas: 90 x 45 x 110cm 
(LPA). 

Unidade 104 26 78 

LOTE 5: BRINQUEDOTECA 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Cota 

Reservada 
25% 

Ampla 
Concorrência 

5.1 
MÓDULO GELADEIRA. Medidas: 50 x 50 x 100cm 
(LPA) 

Unidade 45 11 34 

5.2 
MICROONDAS E PRATELEIRA. Medidas: 
50x48x110cm (LPA) 

Unidade 45 11 34 

5.3 
LOJINHA EXPOSITORA. Medidas: 90 X 50 X 99cm 
(LPA) 

Unidade 46 11 35 

5.4 ESTANTE GUARDA BRINQUEDOS COM CARRINHO. 
Medidas aproximadas:  84 x 45 x 96cm (LPA).  

Unidade 104 26 78 

5.5 MÓDULO PADARIA. Medidas:  90 X 50 X 82cm (LPA). Unidade 39 9 30 

5.6 
MODULO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS. Medidas:  
50X51X62cm (LPA). 

Unidade 39 9 30 

5.7 
MÓDULO OFICINA. Medidas: 87 x 50 x 120 cm 
(LPA). 

Unidade 45 11 34 

5.8 MÓDULO QUITANDA. Medidas:  90x50x116cm (LPA) Unidade 48 12 36 

5.9 
MODULO CAIXA DE SUPERMERCADO. Medidas: 
75X100X79cm (LPA) 

Unidade 46 11 35 

5.10 
MODULO AGÊNCIA CORREIOS. Medidas: 109 x 40 x 
132cm (LPA) 

Unidade 10 2 8 

5.11 
AGÊNCIA BANCÁRIA. Medidas aproximadas: 95 x 40 
x 133cm (LPA).  

Unidade 43 10 33 

5.12 
MODULO BALCAO ARTES. Medidas: 90 x 65 x 110 
cm (LPA). 

Unidade 42 10 32 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1.A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem 

dependem de diversos fatores. Estudos indicam que o contexto familiar e o acesso a bens culturais 

são condições externas à escola que favorecem a educação de qualidade, devendo, portanto, ser 

assumidos pela sociedade em parceria com Estado, com vistas ao aprimoramento dos indicadores 

educacionais. Há elementos intraescolares que são determinantes no processo de aprendizagem 

do aluno, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante e 

infraestrutura escolar adequada. A União dos Municípios da Média Sorocabana em suas Câmaras 

Técnica da Educação buscam melhorias do serviço educacional. A melhoria da infraestrutura, 

portanto, é condição necessária para o acolhimento do alunado em condições salubres que, 

verdadeiramente, facilitem desenvolvimento de suas potencialidades. Visando a melhoria das 
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condições de infraestrutura escolar, solicita-se a aquisição de mobiliário escolar, , listado neste 

Termo para atender as necessidades das Unidades Escolares dos Municípios Consorciados. 

3. DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 A presente contratação será realizada por meio de Pregão por Registro de Preços observando 

os dispositivos legais, pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 

2002. 

4. DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 

4.1 Os valores a serem contratados levarão em conta o menor preço das cotações efetuada por 

esse Consórcio Público, estando este compatível com o praticado no mercado local. 

5. LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO:  

5.1. A LICITANTE CONTRATADA deverá entregar o material nos exatos termos constantes no 

edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 

indicada durante o certame licitatório (se aplicável), sob pena de recusa de recebimento. 

5.2. A entrega dos materiais e sua montagem deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme o caso, pela CONTRATADA. 

5.3. A entrega e montagem dos materiais objeto desta licitação deverá ser agendada previamente 

no Departamento de Educação de cada Município, em horário comercial, e serão recebidos por 

servidor/gestor designado pela municipalidade e somente efetivar-se-á se estiverem plenamente de 

acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada pela 

licitante detentora. 

5.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela LICITANTE CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação superior.  

5.5. Qualquer alteração na especificação, em relação ao ofertado na proposta, deverá ser 

comunicada e justificada à União dos Municípios da Média Sorocabana, sujeitando-se a Licitante 

Contratada à aprovação do Município consorciado que solicitou o produto.  

5.6. Constatadas irregularidades no objeto, o Município consorciado, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição; 

5.7. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela LICITANTE CONTRATADA da notificação, por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado. 

5.7.1. O não atendimento no prazo acima exposto, das exigências realizadas pela União dos 

Municípios da Média Sorocabana, no que tange a solução de todos os vícios apontados, acarretará 

as sanções previstas no edital da presente licitação.  

5.8. O Aceite Técnico será expedido pelo gestor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
data de entrega do objeto, e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido em 10 (dez) dias 
corridos do Aceite Técnico, caso não se verifique qualquer irregularidade, nos objetos/materiais 
entregues. 

5.9. Recebidos os materiais, mesmo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo a 
responsabilidade da licitante contratada pela qualidade destes subsiste na forma da Lei. 

5.10. Caberá à CONTRATADA:  
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a) Entregar e executar a montagem do objeto nos exatos termos constantes no edital e na 
proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada 
durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

b) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do objeto, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não 
atenderem ao edital;  

c) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua 
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos 
ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo Município Consorciado. 

d) Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

6.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de cada Município Consorciado 

mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter o 

detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de ordem 

bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no 

Termo de Referência, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, mediante apresentação, aceitação e 

atesto do gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança.  

7. DO REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses recorrentes e devidamente comprovadas às situações previstas 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

7.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a UMMES, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de 

Preços ou o item em que haja pedido de reequilíbrio e iniciar outro processo licitatório.  

7.1.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago, o proponente registrado será por ela 

convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata de Registro de Preços. 

7.1.3. Para fazer jus ao realinhamento a contratada deverá solicitar o realinhamento dos preços 

vigentes através de solicitação formal, acompanhado de documentos que comprovem a 

procedência do pedido.  

7.1.4. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  

7.1.5. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto 

aos demais prestadores de serviços com preços registrados, podendo ocorrer substituição na 

ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.  

7.1.6. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item “4.1”, se necessário tal 

equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 30 (trinta) dias entre um e outro 

eventual pedido de atualização. 

7.1.7. Os pedidos de realinhamento serão apreciados pelo setor competente do consorcio num 

prazo de sete dias uteis a contar do primeiro dia útil imediatamente subsequente a data do 

protocolo. 
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7.1.8. Em caso de deferimento do realinhamento de preços a administração adotará para fins de 

pagamento o valor realinhado a partir da data do deferimento do pedido. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

8.1. Cada Município Consorciado designará um gestor para exercer a fiscalização da execução da 

ata de registro de preços, resultante desta licitação que se necessário registrará todas as 

ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93.  

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  

8.3. A existência e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringe a responsabilidade, 

única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

*(Usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 

 

Ao Senhor Pregoeiro da União dos Municípios da Média Sorocabana. 

 

A (empresa)....................................................estabelecida na cidade 

de.....................à Rua............................................, nº..............., inscrita no CNPJ/MF sob 

nº.........................................., Inscrição Estadual nº............, Inscrição Municipal nº.............vem 

por esta apresentar a seguinte Proposta Comercial a Licitação Pública Pregão Eletrônico nº. 

002/2022 deste Consórcio, na forma entabulada no edital conforme segue: 

 

1. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

LOTE 1: CONJUNTO ESCOLAR  

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1.1 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 6 - Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: 
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma 
cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 
14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105.  
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-
5mm); Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10). 
Cadeira Altura do assento até o chão: 450 mm (+/-10); 
Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 430 
(+/-5mm); Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 
215 mm (+/-5mm). 

Conjunto 2480 

    

1.2 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 5 – Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: 
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma 
cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 
14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105 
.DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-
5mm); Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-10). 
Cadeira Altura do assento até o chão: 430 mm (+/-10); 
Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 
(+/-5mm); Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 
215 mm (+/-5mm). 

Conjunto 1430 
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1.3 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 4 – Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  
Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma 
cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 
14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 
105.DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-
5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); Altura: 35 mm 
(+/-5mm); Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-10); 
Cadeira Altura do assento até o chão: 380 mm (+/-10); 
Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 
(+/-5mm) Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 
215 mm (+/-5mm).  

Conjunto 1253 

    

1.4 

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 3 - Altura do. DIMENSÕES: Mesa/Tampo 
Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-
5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o 
chão: 594 mm (+/-10); Cadeira Altura do assento até o 
chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-
5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; Largura: 
397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  

Conjunto 1050 

    

1.5 

CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA 
e 01 (uma) CADEIRA: Conjunto composto por (1) uma 
mesa e (1) uma cadeira DIMENSÕES: Mesa: 650mm 
(largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para 
largura e comprimento e +/- 0,3mm para espessura. 
Cadeira: Largura do assento: 484 mm (+/-5); 
Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura do 
encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 mm 
(+/-5). 

Conjunto 374 

    

1.6 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA 
CONFORME ABNT NBR 16671:2018 PARA TAMANHO 6 
EM TODOS OS SEUS ELEMENTOS. DIMENSÕES: Altura 
do Assento ao chão: 460 mm (+/-10); Largura do 
assento: 484 mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 
mm (+/-5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura 
do encosto: 255 mm (+/-5); Prancheta: 600 mm (+/-10) 
(C ) x 310 mm (+/-10) (L)x e mínimo de 310 mm (+/-10) 
(P). 

Unidade 224 

    

1.7 

MESA PARA CADEIRANTE. MESA ACESÍVEL: Mesa 
individual acessível para pessoa em cadeira de rodas 
(PCR), com tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, cantos arredondados. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm (+2); 
Profundidade: 600 mm (+2); Altura do tampo ao chão: 
760 mm (+/-10). 

Unidade 40 

    

1.8 

CADEIRA MULTIUSO - Cadeira Certificada Conforme 
Norma ABNT NBR 13962:2018. DIMENSÕES: Altura do 
Assento ao chão: 460 mm (+/-10mm); Largura do 
assento: 484 mm (+/-5mm); Profundidade do assento: 
432 mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-
5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm). 

Unidade 740 

    

  
Valor Total do 

Lote 
  

LOTE 2: INFANTIL 

Item Descrição Unidade Quantidade 
    



 

 

 

Avenida Tiradentes nº 360 | 1º Andar | Salas 13/14 | (14) 3373.2288 | CEP 18.900-000 | Santa Cruz do Rio Pardo – SP 

 

 
UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 

Consórcio Intermunicipal             

 

 

2.1 

CONJUNTO COLETIVO PARA ALTURA DO ALUNO ENTRE 
1,19M a 1,42M - CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 3 - 
Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 
(quatro) cadeiras.DIMENSÕES: MESA Comprimento: 
800 mm (+/-5mm); Largura: 800 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 594 mm (+/-10mm); CADEIRA: Altura 
do Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do 
assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do assento:  
310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-
5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm). 

Conjunto 325 

    

2.2 

CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO MESA FORMATO FLOR 
01 (uma) MESA e 06 (seis) CADEIRAS. 
DIMENSÕES:MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); 
Largura: 1200 mm (+/-10mm); Profundidade: 1200 mm 
(+/-10mm); Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 
mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura 
do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 
mm (+/-5mm). 

Conjunto 307 

    

2.3 
ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA. 
DIMENSÕES:Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 mm 
(+/-5); Profundidade: 550 mm (+/-5). 

Unidade 224 
    

2.4 
ESTANTE COLMEIA. DIMENSÕES: Aproximadas de 
Largura: 1600 mm; Altura: 1400 mm. 

Unidade 218 
    

2.5 

ESTANTE BAIXA PARA SALA DE AULA COM 2 
PRATELEIRAS, em conformidade com a norma ABNT 
NBR 13961:2010 . Tampo em MDP, com espessura de 
18 mm, revestido em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 810mm 
(largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm 
(espessura). 

Unidade 273 

    

2.6 

ARMARIO BAIXO COM 2 PORTAS, dotado de 2 
prateleiras em MDP . Tampo em MDP, com espessura 
de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 
texturizado. 

Unidade 237 

    

2.7 

ARMÁRIO ALTO com duas portas confeccionado em 
madeira prensada de MDP. DIMENSÕES: Altura: 
1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 
Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Unidade 255 

    

2.8 

BERÇO INFANTIL COM COLCHÃO tipo 1, não dobrável, 
com rodízios, e certificado pelo INMETRO. DIMENSÕES 
DO BERÇO: Comprimento total incluindo cabeceiras: 
1200mm (+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 
690mm (+/- 10mm). DIMENSÕES DO COLCHÃO: Espuma 
de poliuretano flexível com densidade D18, integral 
(tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê, 
com fechamento . Tratamento antialérgico e antiácaro 
nos tecidos. 

Unidade 140 

    

2.9 

CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS. Leve, lavável, 
montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. 
Permite empilhamento,  cavidade superior para 
empilhamento de máximo de 35mm e mínimo 15mm. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Altura mínima 110mm; * 
Largura: 600 +/- 15mm; * Comprimento: 1375 +/- 5. 

Unidade 609 

    

  
Valor Total do 

Lote 
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LOTE 3: QUADROS 

Item Descrição Unidade Quantidade     

3.1 

QUADRO ESCOLAR. Quadro branco integra o sistema de 
superfícies para múltiplas funções como escrever, 
projetar, fixar, composto de painéis modulares com 
dimensões variáveis, para uso interno em ambientes 
pedagógicos, administrativos, circulações, áreas 
comuns e outros. Painel composto por substrato de 
MDF, de 18mm de espessura, revestido na superfície 
frontal com lâmina de aço cerâmico e na parte em 
laminado melamínico de baixa pressão. Dimensões 
total: 2000mm (L) x 90 mm (P) x 170mm (A). 

Unidade 239 

    

3.2 

QUADRO ESCOLAR. Quadro em painel MDF de 20mm, 
quadriculado, dotado de suportes de fixação e calha 
metálica, acompanhado de apagador e canetas. 
Dimensões 1200mm (altura) x 3000mm (largura), 
revestido na face frontal em laminado melamínico de 
alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), 
quadriculado de 5 x 5cm. 

Unidade 326 

    

3.3 

QUADRO ESCOLAR. Quadro em painel MDF 20mm, 
quadriculado, dotado de suportes de fixação e  falha 
metálica, acompanhado de apagador e canetas. 
Dimensões 1200mm (altura) x 2000mm (largura), 
revestido na face frontal em laminado melamínico de 
alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), 
quadriculado de 5 x 5cm. 

Unidade 260 

    

  
Valor Total do 

Lote 
  

LOTE 4: MAKER 

Item Descrição Unidade Quantidade     

4.1 
MESA ESTRUTURA METALICA COM CAIXAS 
ORGANIZADORAS. Medidas aproximadas: 
110X110X90CM. 

Unidade 120 
    

4.2 
MESA TAMPO REDONDO. Mesa tampo redondo, 
construída em mdf espessura de 1,8cm. Medidas: 120 
cm diâmetro 75cm altura.  

Unidade 133 
    

4.3 
BANCADA PARA LABORATORIO. Medidas 135X80X90cm 
(LPA). 

Unidade 112 
    

4.4 
ARMÁRIO COM NICHOS DUAS GAVETAS E CAIXAS 
ORGANIZADORAS.Medidas: 90x48X110cm 

Unidade 176 
    

4.5 MODULO AUXILIAR. Medidas: 80x48x80cm. Unidade 112     

4.6 
ESTANTE DUAS PORTAS E CAIXAS ORGANIZADORAS. 
Medidas: 90 x 48 x 110 cm (LPA) 

Unidade 132 
    

4.7 ESTANTE COM PUFFs. Medidas: 151X50X143cm  Unidade 146     

4.8 
BANCADA PARA FERRAMENTAS. Medidas: 
103X48X150CM 

Unidade 64 
    

4.9 
MODULO BANCADA COM LOUSA. Medidas: 
103X48X150CM 

Unidade 49 
    

4.10 
BANQUETA PARA LABORATÓRIO. Medidas: Diâmetro do 
arco superior aprox. 29cm e inferior 34cm, assento 
redondo em polipropileno diâmetro 30cm, altura 65cm 

Unidade 56 

    

4.11 
ESTANTE ABERTA BAIXA. Medidas: 90 x 45 x 110cm 
(LPA). 

Unidade 104 
    

  
Valor Total do 

Lote 
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LOTE 5: BRINQUEDOTECA 

Item Descrição Unidade Quantidade     

5.1 MÓDULO GELADEIRA. Medidas: 50 x 50 x 100cm (LPA) Unidade 45     

5.2 
MICROONDAS E PRATELEIRA. Medidas: 50x48x110cm 
(LPA) 

Unidade 45 
    

5.3 LOJINHA EXPOSITORA. Medidas: 90 X 50 X 99cm (LPA) Unidade 46     

5.4 ESTANTE GUARDA BRINQUEDOS COM CARRINHO. 
Medidas aproximadas:  84 x 45 x 96cm (LPA).  

Unidade 104 
    

5.5 MÓDULO PADARIA. Medidas:  90 X 50 X 82cm (LPA). Unidade 39     

5.6 
MODULO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS. Medidas:  
50X51X62cm (LPA). 

Unidade 39 
    

5.7 MÓDULO OFICINA. Medidas: 87 x 50 x 120 cm (LPA). Unidade 45     

5.8 MÓDULO QUITANDA. Medidas:  90x50x116cm (LPA) Unidade 48     

5.9 
MODULO CAIXA DE SUPERMERCADO. Medidas: 
75X100X79cm (LPA) 

Unidade 46 
    

5.10 
MODULO AGÊNCIA CORREIOS. Medidas: 109 x 40 x 
132cm (LPA) 

Unidade 10 
    

5.11 
AGÊNCIA BANCÁRIA. Medidas aproximadas: 95 x 40 x 
133cm (LPA).  

Unidade 43 
    

5.12 
MODULO BALCAO ARTES. Medidas: 90 x 65 x 110 cm 
(LPA). 

Unidade 42 
    

  
Valor Total do 

Lote 
  

 
Valor Total da Proposta: R$... (………………) 
 
2. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

2.1. VALIDADE DA PROPOSTA 

a) O Prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura 
dos envelopes. 

b) O prazo para entrega dos produtos constantes desta proposta é de prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos a contar do recebimento da autorização de fornecimento. 

2.2. BANCO PARA PAGAMENTO: 

Banco ...............nº ....... Agência nº......... Conta corrente nº..............,  
 
2.3. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: ________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________ 
RG nº ______________________________ e CPF nº __________________________ 
Data de nascimento______________________________________________________ 
Endereço residencial completo:_____________________________________________ 
E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 
Telefone: ______________________________________________________________ 

2.4. CONTATOS DA EMPRESA  

Telefone: (___)__________________ 

Fax :        (___)__________________ 

Sócio administrador: 

Nome: ________________________________________________________________ 
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E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 

Outros Sócios: 

Nome: ________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 

 
3. DECLARAÇÕES 

Declara que: 

a) Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro;  

b) Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital; 

c) Que está ciente de que não respeitando os prazos entabulados neste edital, estará 
sujeita as multas previstas neste instrumento e na Legislação; 

d) Está ciente que os preços constantes na proposta serão fixos e irreajustáveis, podendo 
ser realinhado apenas quando necessário para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, na forma que trata a 65 inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 
8.666/93; 

e) Que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  
 
(local)......................, (data)............ 
 
__________________________ 
Assinatura e identificação 
(representante legal/procurador da licitante) 
(Nome/RG/CPF/Cargo-Função) 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Processo Administrativo n° 024/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 002/2022 
Ata de Registro de Preços Nº 00___/2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MÉDIA 
SOROCABANA E A EMPRESA 
_____________________.  

 
A UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MEDIA SOROCABAN, com sede na Avenida Tiradentes, n° 
360, 1º Andar, Salas 13/14, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, inscrita no CNPJ 
01.488.169/0001-03, representado por seu Presidente, senhor SERGIO GALVANIN GUIDIO 
FILHO, doravante designado simplesmente CONSÓRCIO, e a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na 
_______________________, n.º ________, _______ - ___, representada na forma de seu 
contrato social pelo Sr(a.) _________________, RG nº __________ e CPF nº _________, na 
qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº 002/2022, doravante denominada 
DETENTORA resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem 
como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas 
a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ITENS 

1.1. A detentora ficará responsável pelo fornecimento dos seguintes itens, pelos seguintes 
preços registrados:  

Item Descrição Unidade Valor Unitário Valor Total 

   R$... R$... 

1.2. O Consórcio e seus Municípios Consorciados não estão obrigado a adquirir a totalidade da 
quantidade estimada nesta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES. 

3.1. São condições para a prestação desta Ata de Registro de Preços aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 002/2022, parte 
integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1. Da Contratada: A Contratada, além da entrega definitiva definida neste documento, sem 
prejuízo de todas as obrigações inerentes a aquisição definidas neste Termo de Referência, 
obriga-se a:  

4.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais, nos termos da legislação 
vigente;  

4.1.2. Comunicar a Contratante, verbalmente, no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam 
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mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do 
Termo Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior;  

4.1.3. Entregar os objetos neste pleiteados conforme descrito nos itens Prazo, Forma e Local 
de Entrega deste Termo de Referência;  

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e 
transporte dos materiais, até o local de entrega;  

4.1.5. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
para fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente 
aquisição;  

4.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em 
parte, dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução ou de materiais empregados;  

4.1.7. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros 
decorrente de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo desta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do contratante;  

4.2. Da Contratante: A União dos Municípios da Média Sorocabana obriga-se a:  

4.2.1. Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por comissão ou servidor (es) 
especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;  

4.2.2. Expedir as Autorizações de Fornecimentos ou Notas de Empenhos;  

4.2.3. Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos neste documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 
contrato, salvo justificativa fundamentada e aprovada pelo Ordenador de Despesas;  

4.2.4. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante 
para tratar de assuntos somente pertinentes as entregas;  

4.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;  

4.2.6. Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, 
documentos apresentados pela Contratada para a entrega dos materiais;  

4.2.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação 
de sanções e alterações do mesmo;  

4.2.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. O valor total do estimado para a presente ata de registro de preços é de 
R$__________ (__________________). 

5.2 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de cada Município Consorciado 

mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter o 

detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de ordem 

bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no 

Termo de Referência, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, mediante apresentação, aceitação e 

atesto do gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança.  

5.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados 
a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-
A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
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5.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.  

5.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente na UMMES de Santa Cruz do Rio Pardo. 

5.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança 
para a UMMES de Santa Cruz do Rio Pardo. 

5.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada à UMMES de Santa Cruz do Rio Pardo no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.7. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços, os sansões previstas no edital do Pregão 
Eletrônico 002/2022 deste município que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  

7.2. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  

7.3. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 

 a) Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022 e seus Anexos; 

 b) Proposta apresentada pela DETENTORA; 

 c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 002/2022; 

8.2. A existência de preços registrados não obriga os MUNICÍPIOS a firmarem as contratações 
que deles poderão advir. 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços órgãos da Administração Pública que 

não participaram do procedimento licitatório, após consulta ao órgão gerenciador e a 

fornecedor registrado, demonstrando-se a devida vantagem da adesão, possam pegar “carona” 

na ata deste órgão licitante, podendo assim firmar contratos com os fornecedores pelos preços 

e condições estabelecidos na ata de Registro de Preços e conforme art. 2º, inciso V do Decreto 

7.892/2013.  

9.2 As quantidades descritas no Termo de Referência representam,50% por item, o limite de 

contratação por parte de outros órgãos, conforme preceitua o § 3º do art. 12 do Decreto n° 

7.892/2013.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços é o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, do Estado de São Paulo.  
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Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Santa Cruz do Rio Pardo, ____ de _________________ de 2022. 

 
 
____________________________________________ 
UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MÉDIA SOROCABANA 
Sérgio Galvanin Guidio Filho 
Presidente 
Contratante 
 

________________________ 
DETENTORA 
Representante legal 
 

Testemunhas: 

 

Nome: .........................................         
RG nº: ..........................................     
 
Nome: .........................................         
RG nº: ....... ................................... 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MÉDIA SOROCABANA  

DETENTORA: ……………………………………………………………………………………………. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 00____/2022 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de mobiliários para as 
unidades escolares dos municípios consorciados conforme especificações constantes do termo 
de referência. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santa Cruz do Rio Pardo, _____ de ___________________ de 2022. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

 
 
Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura: _________________________________________________ 


